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EDITAL

PREGÃO ELETRÕNICO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA-CEAVA

PKEGÃO ELETRÕNICO N' PE 09/2022.LESA
IProcesso Administrativo n' 30002022/01-SESAI

NÚMero identificador ao Banco; 9634t 9

Regida pela Lei n,' lO.$20, de 17 de julho de 2002 e, subsidiariamente, pela Lei n.' 8.666 de 21 de junho de 1993,
çom as alterações da Lei n.' 8.883/94 e da Lei n.' 9.648/98, pela Lei Complementar no 123/2006 e suas alterações
posteriores, Decreta Federalno. l0.024/19, de 20 de setembro de 2019 no que couber e demais legislações vigentes.
e ainda pelo DECRETO MUNICIPAL DE N' 14/2022, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022.

PREÂMBULO:
O Pregoeiro da Prekitufa Munic[pa[de Tianguá/CE, nomeado peia portaria Ro 54, de '16 de fevereiro de 2Q22* juntamente
çen os demoras da equipe ce apoie, tema pübllw Faia cc8heçimenia de {cdos es inleíessaac$ que através do ea8eíeço
eletrõnico www,licitacoes.e.com.br -"Acesso Identificado no link especifico", em sessão pública por meio de comunicação
via internet. que iniciará os procedimentos de recebimento das Propostas de Preços. mediante as condições estabelecidas
no presente Edital, de acordo com o DECRETO FEDERAL N'. l0.024/2019, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019 NO QUE
COUBER E DEMAIS LEGISLAÇÕES VIGENTES. ACÓRDÃO N' l0.051/2015 Segundo Câmara, Lei n' l0.520, de 17 do
julho de 2002 e. subsidiariamente, com a lei 8.666 de 21/06/93 alterada e consolidada, Lei n' 123/2006, Lei n' 147/2014,
155/2016e suas alterações, Lei n' 12.846/2013, e ainda pelo DECRETO N' 14/2022. DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022
informe Informações abaixo
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OBJETO:

kÊcisTno DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DC
MATERIAIS DE ' CONSUMO DIVERSOS. ODONTOLÕGICOS
COMPLEMENTARES. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SAUDE
BUCAL DA SECRETARIA DE SAÚDE DQ MUNICÍPIO DE TEANGUÁ/CE
tudo conforme especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA
constante das Anexos deste Edital

ÕRGÃQ GERENCiADOR: l Seaelaãa Municipã de Saúde

CRITERIO DE JULGAMENTO:
MENOR PREÇO POR LOTE(AMPU PARTICIPAÇÃO. COTAS
RESERVADAS PARA ME. EPP e MEle LOTES EXCLUSIVO)S PARA ME
EPP E ME

ESPECIE; PREGÃO ELETRÕNECO PARA REG[STRO DE PREÇOS

eliOEReÇC eLETn6Niço: wwwliçleaaes e.mm,br - Acesso Identi$cadc o llk especÉãm

E-MAIL DA COMISSÃO: icitacao@tiangua.ce.gov.br

CADASTRAMENTO OA$
PROPOSTAS:

nício: 21/09/2022 às 17:45 Horas IHorário de Brasllial
Término: 04/10/2022 às 08:30 Horas IHorário de Brasílial

ABERTURA aAS PROPOSTAS: l Inicie: C4/{Q/2c22 às Q8:30 Horas {Harárlo de Bfasiltl

SESSÃO DE DISPUTA DE
LANCES níclo: 04/10/2022 às 08:45 Horas {Horário de Brasílial

VALIDADE DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS; 12 jdozejmeses

FORMA DE FORNECIMENTO: Indireta por demanda
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Compõem-se o presente Editaldas podes A e B, informe a sega f ãpresêntadas

PARTE A - Condições para compeHção, julgamento e adjudicação
Em que são estabelecidos os requisitos e a$ condições para oompeüção, julgamento 8 formalização do contrato, bem como.
os esdarecimentas nemsséíios à aplicabilidade obrigatória dos ditames das Leis l0.520/2002, 8.666/1993. 123/2006 e
] 47/2Gla e suas aíiera③es
Onde exslf a menção da Lei 123/2GG$ e suas alterações. e fenda-se caíno alterações, também. 3 Lei Campiemeataí
147/2G$ 4 e suas alterações.

PARTE B - ANEXOS
Anexo 1- Termo de Referência do Objetoi
Anexo 11- Modelo da Proposta de Preços Vencedora
Anexo 111- Modelo de Declara®es
Anexo IV - Modelo da Ata de Registro de Preços;
Anexo V - Minuta do Termo de Contrato.

1. DO OBJETO
1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE CONSUMO
DIVERSOS, ODONTOLÓGICOS COMPLEMENTARES. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SAÚDE BUCAL DA
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNiCíPiO DE TIANGUÁICE, tudo conforme especiHcações contidas no termo de
referência ①nsíaale dos Anexos deste Edital.

1.2.A licitação seràdividida ea iteas8tens, cento me cabe:a w staate do TeaiTlo de Ref'3rênda; hcult⑥da-se ao iidta te â
padcipação em quantos íteasfoⓕm de seu interesse.
1.3.0 critério de julgamento adorado será Q menor preço por lote, observadas a$ exigênci® contidas neste Editale seus
Anexos quanto às especificações do objeto

2. DOS RECURSOS OKÇAweNTAKios
2.1.As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária e consignadas no Orçamento
Aprovado para o exercício do ano de 2022/2023

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE LICITAÇÃO
3.1. Poderão participar da presente licitação empresas localizadas em qualquer Unidade da Federa②o cadastrados ou não
no Município de Tianguá/CE, que atendam a todas as condições exigidas neste edital. observados os necessários requisitos
de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista. quallücação técnica e wonõmico-financeira, inclusive tenda seus
objetivos sociais compatíveis com o objeto da lidtação, Guio ramo de aüvidade wja mmpatívelcom o obieto desta licitação
e que estejam ③u Cⓕdenciame to reguiafjuato sistema Licitações-e do BANCO DO ARAS:L
3.1.1.0 PfebiÍa, c %③-Prefeito, o$ Vereadores e os Seoideres Municipais, bea wmo pessoas ligadas a qualquer deles
pcr malíimà i au parentescos a$m c consangui w, aé c seg ndc grau: oü por adüçác: aãe podefâc cc Ba ar çom c
município. subsistindo a proibição atê seis meses após andas as respectivas funções, conforme aH. 94 da Lei Orgânica do

3.2. CADASTRAMENTO NA PREFEITURA DE TIANGUÁ/CE= O cadastramento iunto â Prefeitura de Tianguá/CE
llnscüção no CRC) a que se refere o subitem 3.1 devera ser providenciado pelo interessado diretamente na sede do Setor
ae Compras. situada na Av. Moisés Moita n' 785 - Bairro Planalto Tianguá-CE, apresentando a documentação exigida
até às 17=aOh do dia anterior ao previsto para o recebimento dos documentos de habilitação e de Proposta de Preços e a
revalidação/atuaiização de documentos.
3.3.Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretares ou representantes comuna. Caso constatada a
comunhão de sócios, cooperados. dlretores ou representantes enfie licitantes parüoipantes após a abertura das Propostas
de Preços, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificadas do certame, independentemente do preço

Municinio

proposto.
3.4, Náo poderão participar da presente licitação os interessados
a) que se encantren em processo de falência;
b} e $ee ee en eíc ssodedlssciuçãc. debsãa. declsãccu dein①pcíaç&

Brasil

ç} que estejam c rnprin② $y$@n$ãa te pcréna de pa Idpaçào em licitação oü inpeGimento de contratar çom 8 Prefeitura
de Tlanguá/CE;
d} que tenham sido declaradas inidõneas para licitar ou contratar com a Administração Rúblícal
e) que se apresentem constituidos na forma de empresas em consórcio
fique não tenham providenciado o credenc cimento junto ao BANCO DO BRA$1LI
g) as pessoas enumeradas no artigo 9' da Lei FederaIN' 8.666/93
3.5. Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder o prévia credenciamento junto ao Banco do
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3.5.2.Será garantido aos licitantes enquadrados como microempreendedores individuais, microempresas, empresas de
pequeno porte e as cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34, da Leí Federaln' 11.488/2007, como critério de
desempate, preferência de contratação, a previsto na LelComplementar n' 123/2006* em seu Capitulo V - DO ACESSO
AOS MERCADOS/ Das Âq islções PüblÉc s
3.5.3. En se tratando de microempreendedo! individual: micíoempresa ou empresa de pequeno porte IW 1, ME ou EPP},
nos termos da Lei Complementar NO 123/06, e alteração dada pela Lei Complementar N' 147/2014 para que estas possam
gozar dos benefícios previstos na referida Lei. deverão declarar no Sistema do Banco do Brasilo exercício da preferência
prevista na supracitada Lei.
3.6.Para acessar Q sistema eletrõni①, as interessados deverão estar credenciados junto ao Banco do Brasil, e o envio das
Propostas de Preços se dará diretamente pela empresa licitante através de pessoa devidamente habilitada portando senha

3.7. Os interessados deverão credencial-se junto ao BANCO DO BRASIL=
3,7,{. quando w tratar de sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponeab, deverá ser apresentado cópia do
íespeç$va Esía&Íc oü Cen③ate Social. na qual e$ eram expre es as poderes para exemí direitos e awü ir cbõgações
3.7.2.0 custo de operacionaiização e uso do sistema de Pregão Eietrõnico ficará a cargo do iicitante
3.7.3. O a@$$o do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de Proposta de Preços e lances sucessivos de
preços. em nome da licltante, somente se cara mediante prévia definição do senha privativa.
3.7.4. A chave de identiHcação e a senha terão validade de 01 jum) ano e poderão ser utilizadas 8m qualquer Pregão
Eletrõnico. salvo quando canceladas par solicitação da empresa cadastrado ou do Banca do Brasil, devidamente justificada
3.7.5. É ae exclusl/a responsabilidade do usuârio o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transição efetuada
diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura de Tianguà/CE ou ao Banco do Brasil. a responsabilidade
por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por terceiros
3,7,6. O credonciamen o da mnkalada e de $eu íepíesentanle lega! ao sistema elekõnlcc inpli② a responsabilidade lⓖal
Feios aios praticados e a presunção de opacidade técnica Faia ③aiiza②o das {Hasaⓖes inerentes ao p③gão eie8õnico
3.7.7.0 credenciamentojunto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal
e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão
3.7.8.0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas .3m seu nome, assume como firmes
e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os fitos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema au do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes
de uso indevido das credenciais de a®$$o, ainda que por terceiros.

pessoal

4. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO
4.].O presente prccedime tü de licitação seg Irá c segui te kêmlte em f se$ dlsüntas:
4.1.'i. Credeacianento dos iici antes:
4.1,2. Recebimento das "Propostas de Preços" e Documentos de Habilitação via sistema
4.1.3. Abertura das Propostas de Preços apresentadas;
4.1.4. Lances;
4.1.5. Apresentação das Amostras
4.1.5. Habilitação do licitante melhor classificados
4.1.6. Recursos;
4.1.7.Adjudicação

5. DA APRESENTAÇÃO DÀ PROPOSTA E OGS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
5.1.G$ 1idtantes encaminharão. EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DE CAMPO ESPECÍFICA EM CADA LOTE. poí meio dc
sistema Lidtações-e do Banco do Brasil, concomitantemente corri os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,
então, encerrar-se-â automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
5.2.0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, exclusivamente através de
campo especifico em cada LOTE, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha
5.3.0s licltantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do CRC, assegurado aos demais
icitantes o direito de acesso ao$ dados constantes dos sistemas.

5,4.As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão en⑤m nhar â dacumen açãa de hablltaçãe, ainda que haja
aigu a festãçãc e eg iaãdaQe ãsa e íabaihista, nos teRi110s do aK. 43, $ $' da LC n' ]23; de 2CG$
5.5.incumbira ao licitanle acompanhai as operações no sistema eietrõnico durante a sessão pública do Pregão. Êcando
responsávelpelo ónus decorrente da perda de negócios, diante da inobservãncia de quaisquer mensagens emitidas pelo
sistema ou de $ua desconexão.
5.6.Atê a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação
anteriormente Inseridos no sistema;
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5.7.Não será estabelecida. nessa etapa do certame. ordem de classincaçãa entro as propostas apresentadas,.a .que(
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta
5.8.Ds documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados
para avaliação do Pregoeiro e para a①sso público após o encerramento do envio de lances

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6-t . O licitante deverá envlai sua proposta mediante o preenchimento, no sistema elelrêalm* dos seguinbs campos:
6.'t ,'l. Valor tclai da LOTE:
6.i.2. Quaa$dade de unidades, obwwada a quantidade mi ima Bxada no Terão de Rehrênda para cada item;
6.1.3. Descrição detalhada do objelo: indicando. no que fur aplicável. prazos de validade ou de garantia
6.1.4.. Todas as espeçiHca③es do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
6.2.Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos prevldenciários. trabalhistas: tributários
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos :bens
6.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances. serão de exclusiva responsabilidade do
licitante, não Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração. sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro

6.4.Prazo de validade da proposta não será inferior a 60(sessental dias, a contar da data de sua apresentação
6.5. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, se for o caso. prevalecerá aquele lançado no sistema e utilizado

pretexto

para classificação das Propostas. devendo o Pregoeiroproceder às correções necessárias
6.6. Não serão adjudicadas Propostas com valor superior aos preços máximos estimados para a contratação.
6.7. Na análise das Propostas de Preços o Pregaelrc abservarâ o MENOR PREÇO PaR LOTE
6.8, Será desdassificada a Proposta ap④seaÍada ea desccnbrmidade wm este item "6 :

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÂQ DE LANCES
7.1.A abertura da presente icltação aar-w-á em sessão pública. por meio de sistema eletrõnicoLícitações-e do Banco do
Brasil. na data. horário e local. indicados neste Edital.
7.2.0 Pregoeiro veriHcará as propostas apresentadas, desclassiHcando desde logo aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência
7.2.1. TAMBÉM SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA QUE IDENTIFIQUE O LICITANTE ANTES DA FINALIZAÇÃO
DA FASE DE LANCES.
7.2.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por
todos os participantes
7.2.3.A não desclasslHcaçãa da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na
fase de aceitação
7.3.0 sistema ordenará aulomaücaaeote a$ propostas classificadas, sendo que somente estas paütcipafão da fase de

7.4.0 sistema disponibilizará campo píópóo para boca de mensagens entre O Pregodio e os iidtanbs,
7.5.Iniciada a etapa competitiva. os iicltantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrõniw,
sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
7.5.1.0 lance deverá ser ofertado pelo valor totaldo item.
7.6.0s lícitantes poderão oferecer lances sucessivos, obter/ando o horário fixado para abertura da sessão e as regras
estabelecidas no Edital.

7.7.0 licltante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao Último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
7.9.Será anotado para o envio de lances no pregão eletrõnico o modo de disputa "ABERTO E FECHADO", em que o$
licitantes apresentarão lances públims e sucessivos, com lance finde fechado.
7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15(quinzes minutos. Após esse prazo. a sistema
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcarrerá o período de tempo de até10(dez)
minutos. aleatoriamente determinado. ando o qualserâ automaticamente encerrada a recepção de lances.
7.{'t. Enmrrado o prazo previsto no tem an Criar, o sistema abria apoüt cidade f>ara que o autor da oferb de valor mais
baixa e 8$ das cfe a$ ①n pre@$ até 10%(dez pcí e} s pegares à uela pcssan cfertarum ia $nai efecha ce
até 8S(cinco minutes}. e qualserà sigiloso alé c enwríanento deste prazo
7.12. tqão havendo pelo menos três ofertas na$ condições deünídas neste item. poderão os autores dos melhores longes.
na ordem de classiHcação, até o máximo de três, oferecer um lance Hnale fechado em até 05(cinco minutos). o qualserá
sigiloso até o encerramento deste prazo
7.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem
crescente de valores.
7.14. Não havendo lance finde fechado classificado na forma estabelecida no$ itens ?nteriores, haverá o reinício da etapa
fechada. para que os demais llcitantes. atê o máximo de três. na ordem de cla$siücação possam ofertar um lance ünale
fechado em até 05(cinco minutas). o qualserá sigilosa até a encerramento deste prazo.
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7.15. Poderá o Pregoeiro, auxiliada pela equipe de apoia. justificadamente. admHr o reinício da etapa iêeiiãda,'casa
nenhum llcitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação
7.{6.Nâo serão aceitas dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e íeglstrado em primeira

7.'f7.Durante o transcufsoda sessão pübiim. os iicitanks serão infom)idos, em tempo real, do valor do menor lance
registíado, vedada a identificação do licitante.
7.18.No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrõnico poderá
permanecer acessivelaos licitantes para a recepção dos lances.
7.20. Quando a desconexão do sistema eletrõni® para o Pregoeiro persistii por tempo superior a dez minutos. a sessão
pública será suspensa e reiniciado somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro
aos participantes. no sítio eletrânica utilizado para divulgação
7.21.0 Critério de julgamento adorada será a MENOR PREÇO POR LOTE, conforme deHnido neste Editale seus anexos
7.22.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
?,23. En relação acsltens aão exclusivos pare padidpaçãc de mlcroe presas e eppíesas de peq eno porte; üma vez
encerrada a etapa de ian③$; será efeüvaca a vedRcaçâc aulomáãca. lunlc à Receita Fⓖeral: do pane da en$daae
empresaHal. O sistema identificará em ③luna própria as microempresas e empresa;s de pequeno porte participantes
procedendo à compara@o com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte. assim como das
demais classificadas.

7.24.Nessas condições. as propostas de mlcroompresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até
5%(cinco par cento) acima damelhor proposta ou melhor lance, serão consideradas empatadas com a pnmoira wlocada
7.25.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate,
obrigatoriamente em valor inferior aa da primeira colocada. no preza de 05(cinco) minutos controlados pelo sistema
contados após a comunicação automática para tanto
7.26,Caso a microeapresa ou a enptesa de pequeno porte melhor classl$cada desista cu aão se manifeste no prazo
estabelecido, serão con'focadas a$ demais lícita es aiaoempíesa e empresa de pequeno porte que w eac nbem naquele
intervalo de 5% lcinco par cento), na ordem de classiHca⑩o. para o exercício do mesmo direito. no prazo estabelecido nc
subitem anterior.
7.27.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que $e
encontrem nos intervalos estabelecidos no$ subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que $e identifique
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
7.28.Quando houver propostas beneHciadas wm as margens de preferência em relação aa produto esüangeiro, Q crrtérlo
de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que lzerem lus à$ margens de preferência. conforme
regulamento.
?,29.A ordem de apresentação pelos ihÉtantes é utilizada como um dos Gritados de ciassi$cação: de maneira que $ó poderá
haver emp te entre pícpcsias ig ais { âc ®guidas e iances}, ou ente lances anais da hw ech aa de r8eda de disputa
abeto e fedlado.
7.30.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critéHo de dewmpate será aquele pre'/isto no ad. 3', $ 2', da
Lei Ro 8.666, de 1 993. assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bensproduzidos:
7.30.1. No paísl
7.30.2. Por empresas brasileirasl
7.30.3. Por empresas que invistam em pesquisa o no desenvolvimento de tecnologia no Paísl
7.30.4. Poí empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou
para reabilitado da Previdência Sociale que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.
?,31,Penistlnda o empatei a praposla vencedora será sorteada pelo sistema otatrõnim dentre as propostas empatadas
7.32. Encenada a etapa de envio e ien②$ da sessão péblim. O Pregoeiro devera enwninhaf, peia $í$íe a eletr6nl
contraproposta ao {icitante que tenha apⓕsentado o melhor preço, Faia que seja obtida melhor proposta. vedada a
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
7.33. A negociação será realizada por meio do sistema. podendo ser acompanhada pelas demais licitantes
7.34. O Pregooira solicitará ao licítante melhor classiHcado que. no prazo de até 24(VINTE E QUATRO)HORAS. enfie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada. acompanhada, se for o caso. dos documentos
complementares, quando necessários à mnürmação daqueles exigidos neste Editale já apresentados
7.34.1. A proposta adequada deverá conter todas as condições observando o item "6." do presente Edital Q Termo de
Referência anexo 1. compreendendo Inclusive as especificações dos itens em seus respectivos itens.suas quantidades
unitárias e marcas do produto proposto, juntamente com seus valores unitários, totais ê globalda proposta
7.34,2. En m$c ãe h ver c nes o llcltaníe afrenantanle oaía os lteRS destlnaces à À pia PaRjdpação e Cotas
Reseívadaspara Partfapaçãc de Me, EPP e Mei, não serão admitidos valores unitários divergentes entre $i. tendo que G
licitante adequar ao menor valor expresso, de forma a não ultrapassar os valores unitários arrematados bem como os
/alteres modos expostos após a fase de lances. para ambos os itens obedecendo ao item "10.1.11." deste instrumento
convocatória.

lugar
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7.34.3. Não serão a①itos pedidos de desistência ou desclassificação em v rtude de ir#omlação de'i;;lié;'ile-ru3D91n/
displicente ou equivocada, ge forma a não manter $ua proposta ou ensejar no retardamento da execução do objeto ora
licitada. tendo o licitante total responsabilidade do preço proposta ao qual devera assumi-lo. ficando sujeito as san⑩es
previstas em lei e em conformidade com o Artigo 7 da Lei n' l0.520 de 17 de Julho de 2002,
7.35.Após a negociação do prega o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação ejulgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPQ$TA VENCEDORA.
8.1.Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação
ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexas
observado o disposta no parágrafo único do art. 7' e no $ 9' do art. 26 do Decreto n.' lO.a24/2019
8.2. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal, ou, diante de
sua recusa, aos licitantes remanescentes. desde que pratiquem o preço do primeiro colocado.
8.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a wta principal. a contratação da cota reservada deverá ocorrer pelo
preço da cota principal, caso este tenha sido menor do que o obtido na cota resewada.
8.4.Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço ãnalsuperior ao preço máximo lixado (Acórdão
n' 1455/2018 -TCU - Plenários, ou que apresentar preço manifestamente inexequivel
8,5.Considera-se inexequivel a proposta que apnsente preços global ou unitáõos simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
Incompatíveis co os preços dos insumos e salários de meíwdc, 3cⓕsddos dos respec$vos encargos, ainda que o ab
wnvocatéão da iiciia@c oêo tenha es abelecido rinites ni8inos: exceÍo quando se refeãfea a nateãais e instalações de
propriedade do píõpdo !idtante* para M quais eie fenunde a paf①ia ou à totalidade da remueefa@o.
8.6.Qualquer interessado poderá requerer Que w realizem diiigêndas para aferir a exequibiiidade e a legalidade das
propostas. devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;
8.7.Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser relniciada mediante aviso prévia no sistema com, no
mínimo. vinte e quatro horas de antecedência. e a ocorrência será registrada em atam
8.8.0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar. por meio de funcionalidade
disponívelna sistema. no prazo de até 24(VINTE E QUATRO) HORAS,sob pena de não a②itação da proposta.
8.g.O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licítante, formulada
antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
8.10.Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro. destacam-se os que mntenharn as características do
rnatedal ofertado. tais mmo marca. modelo, tira. fabHcante e procedência. além de ousas informações pertinentes; a
exemplo de catálogos. folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrõnico, ou. se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo Pregoeiro, $em prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrõniw, sob pena de nãa aceitação da

8.11 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeiro examinarâ a proposta ou lance subsequente, e
assim sucessivamente. na ordem de classificação
8.12.Havendo ne①ssidade. o Pregoeiro suspendera a sessão, informando no 'chaf' a nova data e horário para a sua
continuidade.

8,13,0 Pregoeiⓕ poderá encaminhar, por meio do sistema eletfõnica, canbapropcsta ao licítante que apfenntou G lanw
m is vantajoso. wn G g de eg⑩ar â cite çãc de aeEhcr preço, vwaaa a egcciaçãc en ①naiçóe$ diversas ãas
preüsÍas Reste Edital.
8.14.Também nas hipóteses em que c Pregoeiro nâo amiiar a proposta e passar à subsequente, padeíâ negociar cam G
llcltante para que seja ob$do preço melhor.
B.15.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo $er acompanhada pelos demais licltantes
B.16.Nos Itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pe(lueno porte, sempre que a proposta
não for aceita, e antes de O Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verihcação. pelo sistema. da eventualocorrência
do empate acto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n' 123, de 2006* seguindo-se a diÉciplína antes estabelecida, se for o

B.17.Encerrada a análise quanta à aceitação da proposta, o Pregoeiro veriHcará a habilitação do licítante, observado o
disposto neste Edital.

proposta

casa

9. OQS OOCUMENTOS OE HABILITAÇÃO
9.1. OS INTERESSADOS NÃO CADASTRADOS NA PREFEITURA DE TIANGUÁ/CE,ina forma dos artigos 34 a 37 da Lei
Federal n.' 8.666'93. alterada e consolidada. habilitar se ão à presente lícitaçãa mediante a apresentação dos
doçumentasabaixo relacionados jsubitens 9.3 a 9.7), os quais serão analisados pelo Pregoeiro quanto a sua autenticidade
e o seu prazo de validade.
9.1.2.0s documentos relativos à fase de Habilitação, compreendidos neste item "9" deste instrumento, deverão ser
enviados por meio do sistema Licitações e do Banco do Brasil, juntamente cam a Proposta de Preços

9.2. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: '=:"1.
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Comerciall devendo, no caso da licitante ser â sucursal. filíalou agência. apresentar d registro da Junta onde opera com
averbação no registrQ da Junta onde tem sede a matriz.
9.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no
reglstro pública de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradorçsldevendo. no caso da licitante $er
a sucursal. üllalau agência. ;apresentar a reglstro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a
matriz. Se o contrato soclalnãe hf consolidado deverão ser apresentados os aditivos posteíioíes ao mntralc inlciale se
wnscildacc; existindo ai eíações posÍeRcfes, tanoém, e$$e$ serão exigidas
9.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVA. no caso de sociedades simples - enceta cooperativas - na CartóHo de
Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício: devendo. no caso da licitante ser a
sucursal. filial ou agência. apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jãridicas do Estado onde opera com
averbação no Cartório onde tem sede a matriz
9.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa au sociedade estrangeira em funcionamento 10 País, e
ATO DE REGISTRO OE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente. quando a atívdade
assim Q extgtr

9.2.5. Cõ?ia autenticada de doca ente o$cialde ideRtl$⑤②o de todos o$ sõdos, dire$ofes ou do ea?resâão }ad&idua;. No
caso de sodedade anónima pode ser apresentada a cópia de dowmento aücialde idenbficação de seus adminisíracores
membros de ①ncelho de administração e da diretoria acompanhadas dos aios que os nomearam.
9.3. RELATIVA Ã REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
9.3.1. Prova de inscrição no Cadastra Naclonalde Pessoas Jurídicas {CUPJI
9.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadualjFICI ou municipal, conforme o caso. se houver, relati'/o aa
domicílio au sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatívelcom o objeto contratual
9.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Divida Aviva da União(inclusive mntribuições sociaisl, com
b©e na Po tarja Conjunta RFB/PGFN n' 1,751. de Q2flQ/2814;
9.3.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apⓕseatação CeRidão Negaãva de Débitos

9.3.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Municipais de seu domicílio ou sede(Geralou l$$1;
9.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia par Tempo de Serviço(FGTSI mediante a apresentação do
Cerüãcaao de Regularidade FiscaljCRF}
9.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho. mediante a apresentação de Certidão
Nega$va de Débitos Trabalhistas - CNDT, em conformidade com o disposto na CLT wm as a]eerações da Le} NO. ] 2.440/]1
- DOU de 08/07/2GÍ i
9.3.8. Havendo alguma resMção na comprovação da regularidade Êsml e trabalhista: aos Ifcitantes enquadrados como
microempresas e empresas de pequeno pane, será assegurado o prazo de 05(cincos dias Úteis. cujo termo inicia
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igualperiodo, a
critério do Pregoeiro. para a regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com
efeito de certidão negativa, e deverá apresentar [)eclaração de acordo com Q subitem 9.7.5.
9.2.9. A$ microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade üscaE e trabalhista. mesmo que esta apresente alguma restriçãal
$.3.]$, A ãc reg la }zaçâc da ãwenentação, na prazo ⑤tabeiecldc: l dlcaíá decadência dc ãlreita a reg soar c preço.
sem prejuízo das san②es previstas no art. 81. da Lei B.666/93. sendo facultado a convocação dos iicitantes
remanescentes, na ordem de classificação. para a assinatura da respectiva ata, ou a revogação da licitação;

Estaduais de seu domicílio oii sedeals L

9.4. RELATIVA À QUALiricAÇÃo ECONÓMICO FINANCEIRA;
9.4.'t .Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede dapessoa jurídica;
9.3.2. Balanço Patrimoniale demonstrativos mntábeis do Último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da
ei, que comprove a boa situação hnanceira da empresa. vedada a sua substituição por balancetes ou balanças provisórios,
podendo seí lindos p① Éndi②s o$ãa $, Quando enmKadc hà mais de 03(kês} meses da data de ap e$e aⓖo da
proposta

a.l) Observações: serão considerados aceitas como na forma da lei o balanço patrimoniale demonstrações contãbeis
assim apresentados:

a.l.ll Sociedades regidas pela Lei n' 6.404/76(sociedade anónima):
Publicados em Diário Oficial
Publicados em íornalde grande circulação: ou.

Por fotocópia registada ou auten8cada aa .junta Coaeldalda sede ou écmlc !io da 11dtante.

al 21 Sociedades por cota de responsabilidade limitada ILTDAI
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Por fotocópia dos Termos'de Abertura e de Encerramento do livro Diário, devidamente autenücããi\liã". unte'
Comercialda sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equívalentel '-

Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta
Comercialda sede ou domicílio da lícitante

a.1.3) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n' 123. de 14 de dezembro de 2006 - estatuto
das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte "SIMPLES":

Por fotoçõpia* dos Termos de Abertura e de Encerramento do livro Dláde. devidamente autenticado na Junta

Fotocópia do Balanço e das Oenonskações ConÍàoe:s devidame le registradcs ou autenticadas na Junta
Comercialda sede ou domicílio da iicitante.

a.1.4) Sociedade criada'no exercício em curso:
Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou

domicílio da licitante;

O balanço patrimonial e a$ demonstra②es contábeis deverão estar assinados por Contador ou por outro
profissional equivalente, devidamente rogistrado no Conselho Regional de Contabilidade, ficando, pois, estas sociedades
dispensadas da análise dos índices do balanço.

a.2) Quanto à qualilcação económico-ünancelra no tocante à exigência de balança patrimonial. esclarecemos o devido
entendimento acerca do prazo de validade do mesmo. Por meio do Acórdão 116/2016-Plenário, posteriormente referenciado
pelo recente Acórdão 2,145/17-Plenário, o TCU adorou posicionamento sobre o tema que prima pela regra prevista no
instmmenta canvocatório. No caso:

:(-.} rehean60 aígume to õa íepíese tarte que alegava que 3
validade dos balanços antigos 8ndaí-se-ia em 30 de abri, quando
lâ teriam que ser apresentados o$ demonstrativos ano contábilde
referência, o Tribunal entendeu que deveriam ser sopesados
outros princípios, como o da razoabilidade e o da economícidade,
frente a um rigorismo excessivo e à possibilidade de reconhecer
como válidas ambas as datas, tanto a do Código Civil, quanto a
da Instrução Normativa da Receita Federal." IAcórdão TCU
2.145/17-Plenários

a.3) Dessa forma, esclarecenas o entendimento no sentido do estabelecimento de dois prazos distintos, a
depender da adição ou não do Sistema Público de Escrituração Digital: o último dia útilde maio para as empresas
vinculadas ao Sped, prorrogado, em caráter excepcional, até o último dia ütildo mês de .julho de 2021, conforme
Instrução Nofnat&a RFB àe 2623, de 28 de abri! de 2$2$; e 36 de abr;! àque a$ q e não o utiibaa.

9.4.3. As empresas que apresentarem índices inferiores a l {um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral {LG) e
Liquidez Corrente(LC). bem como Solvência Geral(SG) deverão comprovar património líquido ou capitalsocialde
10% Idez par cento) do valor totalestimado da contratação ou do item pertinente.

9.6. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
9.6.1.Atestado de Capacidade Técnica com identiHcação da assinante, com a mesma especilcaçào exigida. discriminada
ou similar. fornecida por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a licitante possui aptidão para o
abjeto deste certame
9.6.2. ALb'ARA DE LICENÇA SANITÁRIA emitida pela Vigilâr cia Sanitária Estadual ou Pdunicipalda sede da licitante
9.6.3. Autorização de Funcionamento de Empresa IAFE} emitida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA
explicitando claramente as ,atividades a serem exercidas pela empresa. devendo constar, no mínimo. os pro①s$o$ de
fabricação e/eu armazenagem. disklbutção e transporte

9.7. DEMAIS COCUMEtgTGS DE HA8iLiTAÇÃC:
9.7.1.Declaração de que. em cumpdmenlo ao eslabeieddc na Lei n' 9.854. de 27/10/199g, publicada no Dali de
28/10/1999. e ao incisa XXXlll, do artigo 70. da Constituição Federal, não emprega menores de 18 jdezoito) anos em
trabalho roturna. perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16(dezessels) anos em trabalho algum. salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorzel anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital.
9.7.2. Declaração expressa de integralconcardância com os termos deste editale seus anexos. conforme modelo constante
dos Anexos deste edital

9.7.3. Declara@o. sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação. ficando
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste edital(art.32
$2o. da Lei n.' 8.666/931.
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9.7.5. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte(ME ou EPP) que possua restrição fiscal, quanto aas
documentos exigidos neste certame. deverá apresentar a declaração de que consta a restrição fiscale que se compromete
em sanar o vicio. no prazo de 05(cincojdias úteis conforme dispõe o art. 43, $ 1' da Lei Complementar NO. 123/06
9.?.6. O não atendimento ao disposto neste subitem, implicará na desclassificação da licitante, conforme prevê art. 5' do
Decreto Municipal n' 139/2Q14; de 23 de dezembro de 2Q14
9.7.7.As wítldões que nãc üveíem no bdo de seu mfpc data de validade a paür de sua emissão. ③íãQ consideradas
vâild8s aquelas qye forem emlÍld $ en ê ê 6 se senta aias que anÍeçedem a data ae abertura do mrtame eiebõni①.
9.8.Na caso de LICITANTE$ DEVIDAMENTE CADA$TRAOGS NA PREFEITO;RA DE TtAliGUA/CE. a documentação
mencionada nos subitens 9.1 a 9.4 poderá ser substituída pela apresentação do Certihcado de Registra Cadastral ICRC)
junto à Prefeitura Municipalde Tianguá/CE, juntamente com a Prova de regularidade para com a fazenda federalmediante
a apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União ou
conforme nova certidão uniãcada com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN NO. 1.751 de 02/'10/2014 e Certificado de
Regu aridade(CRFjjunta ao FGT$. assegurado, neste caso. aos demais licitantes; Q direito de acesso aos dados nele
constantes), o qual deverá $er entregue acompanhado dos documentos tratados no subirem 9.5e 9.6deste edital. cuja
autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo Pregoeiro.
9.8.'t. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Tianguá/CE deverá também
encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
9,8.2.Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à conlrmaçãa
daqueles exigidos neste Edital e lá apresentados. o licitante será convocado a encaminha-los, em formato digital, via
sistema. no prazo de 24 (VINTE E QUATRO)HORAS. sob pena de inabilita②o
9.8.3.Somente haverá 8 nwessidade de comprovação do preenchimento de requ sitas medlanb apresentação dos

9.8.4.Nãe serão aceites documentos de habilitação com indica②e de CNP.i/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
pemlitidos.
9.8.5.Se Q licitante for a matriz. todos os documentos deverão estar em nome da matriz. e se o licitante for a filial, todos o$
documentos deverão estar em nome da llial, excito aqueles documentos que, pela própria natureza. comprovadamente,
forem emitidos somente em nome da matriz.

9.8.6.Serão aceitas registros de CNPJ de licitante matriz e filialcom diferenças de números de documentos pertinentes ao
CND e ao CRF/FGTS. quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições
9.8.7.A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.
9.8.8.Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos. Q Pregoeiro suspendera a sessão.
nfarmando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma
9.8.g.Será habilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer das documentos
exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste Edital
9.8.10.Nositens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte. em havendo habilitação. haverá nova
vef[ücaçãa: Feio sistema, da eventua]ocorrênc]a do empate ãcto* prev sto ncs artigos 44 e 45 da LC n' ]23: de 2006
ng ndo-se ãlscÊplla antes estabelecida para lbçãc da prapesta subseqüe e
9.8.11.0iidta te p④visofianen&e vencedor en üm item; que esiiveíw wríe do em cubo i em, fi③é obãgado a comprovar
os requisitos de habilitação cumulativamente. isto é: somando as exigêndas do item €1m que venceu às do item em que
estiver concorrendo. e assim sucessivamente. sob pena de habilitação. além da aplicação das sanⓖes cabiveis.
9.8.12.Constatado o atendimento ãs exigências de habilitação fixadas no Edital. o lícitanTe será declarado vencedor

10. Da ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
lO.l.A proposta finaldo licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 24(vinte e quatros horas. a
contar da solicitação do Pregoeiro no s stema eletrâníco e deverá
lO.1.2. Ser apresentada em língua portuguesa, com a identificação da licitante. $em emendas ou usuras, datada
devidamente rubricada em tapas a$ folhas e assinada pelo representante legalda empresa. contendo os seguintes dados

]l Dados bancários da liçitante: Banco. Agência e Conta-Corrente. para üns de pagamentos. Oorigatório somente
para o licitante vencedor da licitação

ól Nome do proponente. endereça, telefone. e-mail, ídentiHcaçãa(nome pessoa física ou juridical, aposição do
carimbo {substltuivelpeto papel$mbrado} cam o no do CNPJ ou CPF

c} Rdaçãc dos dados da pessoa Indicada para assina&ra de Cc ket , ansiando G ncrne. CPF, RG: !eiefone, &
Mail, nacloRalidace, na&íaildade. estado civil: prc$ssâe. enaeíeçc complete. incluindo Cidade e UF: carga e função na
empresa. bem como cópia do dowmento que dá poderes Faia assinar mnüatos em nome da empresa, $e nâo foi o caso
do sócio administrador identificado no momento da habilitação.
lO.1.3. Conter todos o$ requisitos constantes do modelo de proposta (anexo 11), inclusive retratar os preços unitários e
totais, de cada item/item ao novo valor proposto, contemplando todos os itens, atualizados em consonância oom o preço
obtido após a fase de lance/negociação. E obügatório que a proposta adequada tenha redução proporcional em todos os
tens/Itens. Não será aceita redução apenas em determinados itens. A redução da proposta será proporcionalpara todos os
tens
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lO.1.4. Não conter valores unitários e fatais superiores ao estimado pela Administração. sob pena de degdags ümçãoK
ndependentemente do valor total, devendo o licitante readequar Q valor do(sl itemjnsl aos valores constantes nõ-lgrmo de
Referência que compõe o processo licitatório do qualeste Editalé parte integrante
lO.1.5.A proposta anal deverá ser documentada nos autos e será le'/ada em consideração no decorrer da entrega do
contrato e aplicação de eventualsanção à Contratada. se for o caso
lO.1.6.Todas as especificações do objeta contidas na proposta. tais como marca, modelo. tipo. fabricante e pro①dência,
vinculam a Contratada.
lO.1.7.0s preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário :em algarismos e o valor globalerr
llQaíismos e oor extenso (art, 5' da Lelno 8.666/93}

lO.1.8.Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiroslno caso de divergência
entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes ültin.ós.
lO.1.9.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente. ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço
ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob perca de desclassificação.
0.1.10.A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante
0.1.11.As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis

na internet, após a homologação
0.1.11. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação da cota reservada deverá ocorrer

pelo preço da cota principalou a que contiver o menor valor unitário proposto. caso este tenha sido menor do que o obti
na cota reservada

11. DOS RECURSOS
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte. se for o caso. será concedido o prazo de no mínimo 30jtrinta) minutos. para
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qualjisl decisãojões)
pretende recorrer e por quais motivos. em campo próprio do sistema
11.2.Havendo quem se manifeste. caberá o Pregoeiro verificar a tempesüvidade e a existência de motivação da intenção de
recorrer. para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
t1.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal. ma$ apenas veriHcará as condições de admissibilidade

11.4.A falta de manifestação motivada da llcitante quanto à Intenção de recorrer importará a decadência desse direito
11.5.Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as razões. pelo
sistema eletrõnico, ficando os demais licitantes, desde logo, Intimados para. querendo, apresentarem contrarrazões também
pelo sistema eletrõnico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
11.6.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os ates insuscetíveis de aproveitamento.
11.7.C)s autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. no endereço constante neste Edital.

do recurso

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
12.1.A sessão pública poderá ser reaberta
12.2.Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de ates anteriores à realização da sessão pública
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atou anulados e os que
dele dependam.
12.3.Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o
contrato. não retirar o instrumento equivalente ou náo comprovar a regularização escale trabalhista, nos termos do art. 43
$lo da LC n' 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados as procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento
da etapa de lances.
12.4.Todos os licítantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
12.5.A convocação se dará por meio do sistema eletrõniço("chat'), e mail. ou. ainda, fac-símile, de acordo com a fase do
procedimento liçitatório

t3. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
t3.1.0 objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro. caso não haja interposição
de recurso, ou pela autoridade competefite. após a regular decisão dos recursos apresentados
13.2.Após a fase recursal. constatada a regularidade dos ates praticados, a autoridade competente homologará o
procedimento licltatório
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14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
14.1. Homologado a resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05(cinco) dias, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, Guio prazo de validade encontra:se nela fixado, sob pena de decair
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
14.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade pari! a assinatura da Ata de Registro de
Preços, a Administração poderá encaminha-la para assinatura. mediante correspondência postalcom aviso de recebimento
PARI ou meio eletrõnico. para que seja assinada e devolvida no prazo de 05(cinco) dias. a contar da data de $eu
recebimento.
14.3. O prazo estabelecido no subirem anterior para assinatura da Ata de Registra de Preços poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período. quando solicitado pelajsl licitantees) vencedorjsl, durante o seu transcurso. e desde que
devidamente aceito.
14.4. Serão formalizadas tantas Aias de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens/itens
constantes no Termo de Referência. com a indicação do licitante vencedor, a descrição dois) itemjnsl, as respectivas
quantidades, preços registrados e demais condi®es
14.4.1. Será incluído na ata. sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com
preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame. excluído o percentualreferente à margem
de preferência. quando o objeto não aterder aos requisitos previstos no art 3' da Lei n' 8.666, de 1993i

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
15.1. Após a homologação da licitação. em sendo realizada a contratação. será armado Termo de Contrato
15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 jcinco) dias úteis, contadas a partir da data de sua convocação: para assinar o
Termo de Contrato,sob pena de decair do direito à contratação* sem prejuízo das san③as previstas neste Edital
15.3.Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato,
a Administração poderá encaminha-lo para assinatura ou aceite daAdjudicatária. mediante correspondência postal cam
aviso de recebimento PARI ou meio eletrõnico. para que seja assinado ou aceito no prazo de05 (cinco) dias Úteis. a contar
da data de seu recebimento.

IS.4.0 prazo prevista no subirem anterior poderá ser prorrogado, par Igual período. por solicitação justificada do
adjudicatário e aceita pela Administração
15.5.0 prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro, respectivo ao exercício orçamentário financeiro
conforme previsão no instrumento contratualou no termo de referência
15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital: que
deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato
15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação nãa comprovar as condições de habilitação consignadas na edital ou se
recusar a assinar o conüato. a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais
cabíveis a esse licitante. poderá convocar outro licitante. respeitada a ordem de classificação, para. após a comprovação
dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação.
assinar o contrato.

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
16.1.As regras acerca do reajustamento em sentido gerando valor contratualsão as estabelecidas no I'ermo de Referência
anexo a este Edital.

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
17.1.0s critérios de recebimento/execução e aceitação do objeto/serviço e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência.

18. DAS aBRiGAçóES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
18.1.As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência

19. DO PAGAMENTO

'19.1.As regras acerca da pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência. anexo a este Edital

20. DO CADASTRO DE RESEREVA
20.1. Ao finalda sessão. encontrado o melhor lance. será indagado aos demais participantes na sua respectiva ordem de
classiHcação, a intenção de camposiçãa de cadastro de reserva dos mesmos. inclusive para olsl item(nsjiltemjsl exclusivos
para ME e EPP, tudo conforme os termos do Decreto Municipal
20.2. Será incluído. no anexo IV da ata de registro de preços. o registro das licitantes que aceitarem cotar os bens/serviços
com preços iguais aos da licitante vencedora na seqüência da classificação do certame, excluído o percentual referente à
margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3o da Lei n' 8.666/93
2Q.3. A ordem de classificação das licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações

Av. Moisés Malta, 785 -Nenê Plácida - CEP: 62.327-3S5 - Tianguá - Ceará - www.tlangua.ce.gov.b
CNPJ: 07.735.178/0001-20- CGF: n6.920.164-1 -- Fome/Fax: {88) 3671-2288/ 3671-2888



20.4. O"registro"a que se refere o subitem 20.2.tem par objetivo a formação de !cadastro de reseriq raü:l.msalll+e:7::
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata. nas hipóteses de can②laÉnento de seu registro de: preços- ")q
20.5. Se houver mais de uma ticitante na situa②o de que trata o subitem 20.2.. serão classificados segundo a ardem da '\
üliaa proposta allresenlada durante a fase conpetltiva
2e.6. A habliiiaçêo dos eümeçedcíes que mmpofão Q caGasVo de resewa safa e&Nada, na hípóiese de guarda a
convocado não assinar a ata de registro de press no prazo e condições estabeleddos ou quando houver a nemssidade de
contratação de fornecedor remanescente. sendo exigido o$ documentos de habilitação. antes de qualquer hipótese de
contratação.
20.7. Todos o$ procedimentos para o cadastro de reserva serão realizadas também pa:a a(sl itemjnsl/ ltemjsl exclusivos
para ME e EPP'.

21 . DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
21.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta. nào assinar a contrato, deixar de entregar ou
apresentar doçunentaçãc falsa exigida para c certame. ensejar o relardamea G da e Rega de abjeto* não maaüver a
p①posta ou lancei {aihaf ou;$aüdaí â exewção do oble#n, mmpoítaí-se de modo inidêneo ou wmeter fraude $i$ i: $carã
impedido de licitar e contratar com o Município de Tianguâ /CE e será descfedenciado no Cadastro do Município de
Tianguà ICE pela prazo de até 05(cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais
Dominações legais
21.1.1- Multa de 10'6(dez por centos sobre o valor da contratação ro caso de
a) recusar em celebrar o contrato quando regularmente convocado;
õl apresentar documentação falsa exigida para o çeHame
cl não manter a proposta ou lan①;
d) fraudar rla execução do objeto;
e> çampcaar'se de modo l lóõ ec
2].].2- M iía mont6íi de e.3%(kês décimos par ceníe} pcr dia de atrás na execução do fomKlmenta sciicitaae.
contados do re③bimenta da Ordem de Compra. até o limite de 10% (dez por cento) sobre o /alar do fornwimento. caso
seja inferior a 30(1nntal dias. no caso de retardamento na execução do fornecimentos
21.1.3- Multa moratória de 10% Idez por centos sobre a valor do fornecimento. na hipótese de atraso superior a 30 (trintas
dias na execução da fornecimentos
21.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento da entrega do
fornecimento, desde que não caiba a aplicação de sanção mais gra'/e. au descumprimento por parte do licitante de qualquer
aas obrigações deHnidas neste instrumento. no contrato ou em outros documentos que o complementam: não abrangidas
nos subiteàs anteriores. serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Leí n'. 8.666/93. alterada e

'10.520/82. as seguintes penas:

fizer lus

consolidada. e na Lei R
21.2,'i. Advedêoçia;
21.2.2. Multa de atê 5%(cinco por cento) sobre o valor objeta da licitação
21.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal ro prazo de 05 jcinco) dias a contar da
notificação ou decisão da recurso, por meio de Documenta de Arrecadação Municipal- DAM
21.3.1. Se o valor da multa não for pago. ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o licitante

21.3.2. Em caso de inexistência ou ínsu$ciência de crédito do licitante, Q valor devido lerá cobrado administrativamente ou

escrito cama [)ávida Atiça do Municipia e cobrado mediante processa de execução Hsca]. com os encargos
correspondentes.
21.4. O caükatado terá seu ①Rtíato cancelado quando:
2].4.]. Deswmpfií as condições conka&eisl
21.4.2. Não retirar a rⓔpectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração.
sem justificativa aceitável
21.4.3. Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercador
21.4.4. Tiver presentes razões de interesse públim.
21.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO; As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo. assegurada
a ampla defesa e o contraditório
21.5.1. No processa de aplicação de penalidades é assegurado a direito ao contraditório e a ampla defesa. garantidos os
seguintes prazos de defesa:

b} IQ {dez} dias coKidcs para a san②o de impedimento de iidear e çc galar ccm o
descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Tianguá pelo prazo de até 05(cinco) anãs
21.6. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federaln
e consolidada e no instrumento convocatória,

de Tianguâ e

8.666/93, alterada
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zz. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO oe CSCLAnECIMÊNTO '~ <:7r
22.1.Até 03(trê$} dias úteis artes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá h.t
impugnar este Edital. - \
22.2.A impugnação poderá ser realizada por forma elehênica* pelo e-mail
dlúgida ou protocaÉada no endereço Av. Molsés Moita n' 785 - BaíKO Planalto - Ttangüá-CE. Aft. Camlssão ae L citação e
Pregões da Prefeitura Municipalde Tianguá/CE. o Pr③oeiro Oficialdo Município.
22.3.Caberá a Pregoeiro, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração deste EdltEíl o seus anexos, decidir sobre a
Impugnação no prazo de até dois dias Úteis contadas da data de íe①bimento da impugnação
22.4.Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame
22.5.0s pedidas de esclarecimentos referentes a este processo licltatório deverão ser enviados o Pregoeiro. até 03(três)
dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrõnico via internet, no
eadeieço indicada no Edita!.
22.6.o Pregoeiro responderá ao$ pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento
do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aa$ responsáveis pela elaboração do editale dos anexos
22.7.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame
22.8.A concessão de ekile suspe diva à Impugnação é medida exwpclc al e dev«á ser otlvada pelo Pregoeiro: ncs
autos do processo de licitação
22.9.A$ respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a
administração

23. DA$ DISPOSIÇÕES GERAIS
23.1 .Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrõnico.
23.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a reolizaçáo do certame na data
marcada. a senão será aston ticamen e trans$eãda para o pãmeiro dia ãtii sübseqüente; no mesmo horáüa a {efioímente
estabelecido. desde que nãa haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro
23.3.Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasilia - DF
23.4.No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância
das propostas, dos doctlmentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registado em ata e a①ssívei a
todos. atribuindo-lhes validade e eâcácia para Rns de habilitação e classificação
23.5.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação
23.6.As normas disdplinadoras da liclta@o serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
ínbressados, desde que não comprometam o interesse da Admínistmção, a princípio da isonomía, a $naltdade e a
segurança da contratação
23.6.0s licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será.
ea neohum casos responsáve! por esses wstos, independentemente da indução ou do resultado do processo llcitatório
23.7.Na contagem das prazos estabeíecídos neste Edital e seus Anexos. excluir se-á o dia do Inicia e incluir-se-â o do
venclmenta. SÓ se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração
23.8.0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja
possivelo ap①veitame to do atc, obⓔrvados o$ pãnctpios da isonoaia e do interesse pób im:
23.9.Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demo:is peças que compõem o processo,
prevalecerá as deste Edital
23.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrõnico www.licitacoes-e.com.br,
hÍlps://www l güa.ce.gov.bí/ eç ilãtacces.tçe.w.gcv.bí/, 9 tanbên podefãe ser lidas e/cu cbêdas c onde eça !waiizada
na Av. Moisés Moita n' 785 - Bairro Planalto - Tianguá-CE, no$ dias úteis, no horário das 08:00horas às 17:00horas,
mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanewrão com vista franqueada aos
interessados.

Tianguá - Ceará, 20 de setembro de 2022.
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